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PROJETO DE LEI Nº 03J /03. 

DISPÕE SOBRE DENOMIN. 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Protcc: :o M. g ~ of. 

Data ·30 I a5 lo 3 - , 

A Câmara Municipal de Marataízes, Estado do Espírito Santo, usando de suas 
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprova e o Executivo sanciona a 
seguinte Lei: 

Artigo 1° - Fica denominada a rua "Padre Heinrich Huben". que se inicia na 
avenida Rubens Rangel e finaliza na rua Jacinto Romão da Silva, Bairro Cidade Nova. 
Seção Queimada, Marataízes. 

Artigo 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de. sua publicação, revogada as 
disposições em contrário. 

Plenário "Elias Silva" 30 de maio de 2003. 

~1na/{j t:Íi~ 
ARCELINO MARQU~ ALMEIDA 

VEREADOR DA C.M.M. 

Rua José Brumana, s\n - Barra do Itapemirim - CAIC - Cep 29.334-000 - Marataízes 



Da: 

Prefeitura Municipal de Marataízes 
Estado do Esphito Santo 

SOLICITAÇÃO 

Área de Mapeamento de Logradouros do Setor Técnico. 

À 
Câmara Municipal de Marataízes. 

fW(jiLiA- MJl .. . ~ l~.· Q3 . 

L~~ 
~---··====-·-.... ..,,.,._.._ 

08 de Maio de 2003. 

Venho através desta, solicitar que seja aprovado o projeto de 
' denominação de nia em anexo. 

Sem mais para o momento, apresentamos nossos votos de estimas 
e elevadas considerações. 

''º~n""YJ arâtalzes ~~Oliveira 
Setor féciíi4l?o 

Áre~: Mapeamentii de Logradouros. 



Prefeitura M unicip ai de M arataízes 
Estado do Espíritó Santo 

SOT.ICITAÇÃO NOMES DE RUAS 

*Nome sugerido para aprovação: 
RUA: PADRE HENRIQUE HUBEN. 
Endereço: 
* Início da Rua: 
A V. RUBENS RANGEL. 
* Término da rua: 
RUA. JACINTO ROl'dÃO DA SILVA. 

*Primeira residência da rua a ser nomeada e lado: 
(CASA PAROQUIAL) 

*Ultima residência da rua a ser nomeada e lado: 
MARINETE GOMES DOS SANTOS. 
*Bairro: 
CIDADE NOVA SEÇÃO QUEilVIADA. 

*Genealogia do nome escolhido: 

~' HOMENAGEM PÓSTUMA. 

* Nome e assinatura de no mínimo 06 moradores;:da referida rua, concordando c/ sugestão do nome: 

NOME. 

Meire Machado. 
Maria Tarcisia. 
~arco Vinícios. 
:((arina Oliveira. 

DATA PATIÇÃO. 08/05/2003 
p ~ratalzes p~~Olive1ra 

' Ar-quaeta CREA-ES 8744/D 
Area de mapeamento de Jogradouros. 



A CÂMARA MUNICIPAL DE MARATAÍZES. 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO 

MARATAÍZES, 08 de MAIO de 2003. 

EU, Pe. EVALDO PRAÇA FERREIRA,PÁRACO DA CIDADE DE MARATAÍZES. 

DECLARO PARA DEVIDOS FINS QUE EM ATENÇÃO AOS CRITÉRIOS 

ESTABELECIDOS PELA ÁREA DE MAPEAMENTO DE LOGRADOUROS DO 

SETOR TÉCNICO, SOLICITO QUE O PROJETO DE DENOMINAÇÃO DA RUA 

PADRE HENRIQUE HUBEN SEJA EM NOME DO Sr. VEREADOR. ARCELINO 

MARQUES DE ALMEIDA. 

CERTOS QUE SEREMOS ATENDIDOS, OS MORADORES DA MESMA DESDE 

JÁ AGRADECEM. 

REPRESENTANTE OFICIAL DO PEDIDO 

FOLü DB 
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FOLHA DE 

N.n Ô~ 

Estado do Espírito Santo 

Certidão 

CERTIFICO, que o presente Projeto de Lei nº 081/03 foi lido na 
Sessão Ordinária realizada nesta data no Plenário desta Casa de Leis. 

O referido é verdade. 

Secretaria da Câmara Municipal de Marataízes - ES, em 1 O de 
junho de 2003. 

Rua José Brumana, s\n-Barra do Itapemirim - CAIC- Cep 29.334-000-Marataízes 

itOít 



@~WJ~~ imoo~@~~~íl ~© ~~~~@~@ 
Estado do Espírito Santo 

DESPACHO 

DETERMINO que o presente Projeto de Lei nº 081/03, seja remetido 
a Parecer da Comissão de Constituição, Justiça e Redação Fina. 

Câmara Municipal de Marataízes-ES, em 17 de junho de 2003. 

Farley s Pedrada 
Presidente 

Rua José Brumana, s\n- Barra do Itapemirim - CAIC- Cep 29.334-000- Marataízes 

FOLHA DE 

N.D L8 
ifri) 



COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
FINAL 

Parecer ao projeto de lei n° 081/03, que dispõe sobre 
denominação de ruas, e dá outras providências. 

Veio-nos para análise o projeto de lei de n° 081/03, protocolado no 
dia 30/05/03, sob o número 3307, de autoria do Vereador ARCEUNO MARQUES DE 
ALMEIDA. 

O projeto de Lei é constitucional e atende ao disposto no Regimento 
Interno desta Casa. 

Câmara Municipal. 

É o parecer. 

Marataízes, em 17 de maio de 2003, do plenário "Elias Silva", da 

~ 
ENEDINA MARVILA DA SILVA 

Secretária 

~ / ;{ tyêh-
EUCI FERNANDES DA ROCHA 

Membro 

Rua José Brumana, s\n- Barra do Itapemirim - C.AIC- Cep 29.334-000- Marataízes 
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Estado do Espírito Santo 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que o Projeto de Lei nº 081/03 foi aprovado em votação 
plenári~ na data de hoje, em reunião ordinária e mereceu a seguinte votação: 

Agissé M. de Souza Filho: ............................ sim 
Arcelino Marques de Almeida: ....................... sim 
CléberJúnior Pereira Bento: ......................... sim 
Dilcéa Marvila de Oliveira: ............................. sim 
Enedina Marvila da Silva: .............................. sim 
Edmo Carlos Brandão Mendes: ..................... sim 
Euci Fernandes da Rocha: ............................... sim 
Farley Santos Pedrada: ................................... Presidente 
Ione Belannino Alves: .................................. sim 
João de Almeida Marvila: .. .. . .. . . .. .. .. . . .. .. .. . .. . . .. ausente 
Sebastião Marvila Claudiano ........................... ausente 

DECISÃO: Em votação decidiu o Plenário APROVAR POR 
UNANIMIDADE DOS PRESENTES. 

O referido é verdade. 

Câmara Municipal de Marataízes-ES, em 24 de Junho de 2003, do 
Plenário "Elias Silva". 

F rley Santos Pedrada 
Presidente 

Rua José Brumana, s\n- Barra do Itapemirim - CAIC - Cep 29.334-000 - Marataizes 

~ 
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Estado do Espírito Santo p H O TOCO l O 

P. M. M. N .. 3-0/ g. 
Autógrafo de Lei nº 070/2003. 2 ? / O 6 f2. 3 __ 

DISPÕE SOBRE DENOMINACÃO DE RUA, 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Marataízes, Estado do Espírito Santo, usando de suas 
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprova e o Executivo sanciona a 
seguinte Lei: 

Artigo 1° - Fica denominada a rua "Padre Heinrich Huben", que se inicia na 
avenida Rubens Rangel e finaliza na rua Jacinto Romão da Silva, bairro Cidade Nova, 
Seção Queimada, município de Marataízes . 

Artigo 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrário. 

Plenário "Elias Silva" 26 de junho de 2003. 

Rua José Brumana, s\n- Barra do Itapemirim - CAIC - Cep 29.334-000 - Marataízes 


